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Resumo

Este artigo analisa o Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) no curso de Licenciatura em Ciências das Religiões da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), com ênfase em sua contribuição para a formação docente em Ensino Religioso. A pesquisa qualitativa, bibliográfica e documental investigou a evolução do ESO desde a criação do curso, seus fundamentos legais e pedagógicos, e sua articulação com a prática escolar. A análise mostra que o ESO é essencial na construção da identidade profissional, na promoção de competências docentes e na valorização da diversidade religiosa. Com base em autores como Pimenta, Guedes e Darling-Hammond, e documentos como a LDB e a BNCC, o estudo destaca a importância de uma formação que una teoria e prática de forma crítica e transformadora.
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1 Introdução
O Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) constitui um dos pilares fundamentais na formação de professores do Ensino Religioso (ER), especialmente no contexto dos cursos de Licenciatura em Ciências das Religiões. No âmbito da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), o curso de Ciências das Religiões, criado em 2008, tem promovido o ESO como uma oportunidade prática e pedagógica essencial para o desenvolvimento da identidade profissional docente.

Este artigo tem como objetivo geral analisar a trajetória e os impactos do ESO no curso de Licenciatura em Ciências das Religiões da UFPB. Como objetivos específicos, propõe-se: a) investigar a evolução histórica do estágio supervisionado obrigatório no curso; b) examinar os fundamentos legais, pedagógicos e metodológicos que sustentam sua prática; c) compreender o papel do estágio na articulação entre teoria e prática na formação

docente; e d) avaliar as contribuições do ESO na consolidação de uma prática educativa laica, plural e comprometida com os direitos humanos.

A metodologia adotada neste estudo é de natureza qualitativa, de caráter descritivo, bibliográfico e documental. A abordagem qualitativa permite compreender os significados e interpretações atribuídos à prática do estágio supervisionado pelos sujeitos envolvidos. O caráter descritivo busca evidenciar as principais características e transformações do ESO ao longo do tempo. A pesquisa bibliográfica fundamenta-se em autores como Pimenta (1995), Guedes (2018), Miele e Possebon (2012), Freire (1987), Darling-Hammond (2014), entre outros. Já a pesquisa documental apoia-se em legislações educacionais, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e as resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE).

A estrutura deste artigo está organizada em cinco seções. Após esta introdução, a segunda seção apresenta a fundamentação teórica sobre a articulação entre teoria e prática no estágio docente. A terceira seção aborda a metodologia utilizada. Na quarta seção, examina-se a implementação e evolução do ESO no curso de CR da UFPB com os resultados e discussão. Por fim, a quinta seção apresenta as considerações finais, destacando os principais achados e propondo sugestões para o aprimoramento do componente curricular.
2 Fundamentação teórica

A formação docente exige uma sólida articulação entre teoria e prática, especialmente no que diz respeito ao estágio supervisionado. Pimenta (1995) ressalta que, historicamente, a prática de ensino foi tratada como um momento isolado da formação, frequentemente relegado a uma função de aplicação mecânica do conhecimento teórico. No entanto, essa perspectiva tem sido superada por abordagens que valorizam a práxis como um processo dialético e reflexivo. Para a autora, o estágio deve promover uma integração entre os saberes acadêmicos e as experiências vividas na escola, permitindo ao licenciando desenvolver uma compreensão crítica da realidade educacional.

Paulo Freire (1987) reforça essa visão ao afirmar que a prática educativa é, ao mesmo tempo, ação e reflexão. Segundo ele, é na práxis que o educador se constitui como sujeito transformador da realidade, assumindo um papel ativo na construção do conhecimento. Essa compreensão é fundamental para o estágio supervisionado, que deve possibilitar ao futuro professor experienciar situações concretas de ensino e, a partir delas, refletir criticamente sobre sua prática.

No campo da formação de professores, Linda Darling-Hammond (2014) argumenta que os programas de formação docente mais eficazes são aqueles que combinam uma base teórica consistente com experiências práticas supervisionadas. A autora defende que o estágio permite ao licenciando desenvolver competências profissionais essenciais, como o planejamento de aulas, a gestão da sala de aula, a avaliação da aprendizagem e a capacidade de responder às necessidades dos estudantes. Para ela, o estágio supervisionado é um espaço privilegiado de aprendizagem, no qual o futuro professor pode consolidar sua identidade profissional.

A aprendizagem significativa, conceito desenvolvido por Ausubel e ampliado por Marco Antônio Moreira (2010), também é um referencial importante. Para Moreira, a aprendizagem ocorre de forma mais eficaz quando o novo conhecimento se ancora em saberes prévios do aluno. Aplicado à formação docente, isso significa que o estágio deve ser um momento de construção ativa do saber, no qual o licenciando articula suas vivências anteriores com as situações enfrentadas no ambiente escolar.

Dessa forma, a fundamentação teórica deste estudo sustenta que o estágio supervisionado não pode ser reduzido a um mero cumprimento de carga horária. Ele deve ser concebido como uma experiência formativa complexa, que articula teoria, prática, reflexão e ação transformadora. É a partir dessa perspectiva que o componente ESO deve ser avaliado e continuamente aprimorado, garantindo uma formação docente que atenda às exigências contemporâneas da educação e contribua para a construção de uma escola democrática, plural e comprometida com a cidadania.
3 Metodologia

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa qualitativa, de natureza descritiva, com abordagem bibliográfica e documental. A escolha por uma metodologia qualitativa justifica-se pela necessidade de compreender os significados, percepções e interpretações sobre o Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) no curso de Licenciatura em Ciências das Religiões da Universidade Federal da Paraíba (UFPB). O estudo foi desenvolvido no contexto da própria UFPB, tendo como base documentos institucionais como o Projeto Pedagógico do Curso (PPC), resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE), a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).

A análise dos dados foi feita de forma interpretativa, a partir da leitura crítica dos textos selecionados, com base na técnica de análise de conteúdo, permitindo a identificação de categorias relevantes à luz dos objetivos da pesquisa. Não houve coleta de dados com seres humanos; portanto, não se aplicam procedimentos relacionados a comitês de ética em pesquisa. Ainda assim, os princípios éticos da pesquisa científica foram respeitados, garantindo a integridade e fidedignidade das fontes utilizadas.

4 Resultados e Discussão

A análise dos dados documentais e bibliográficos revelou uma evolução significativa na estruturação do Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) no curso de Licenciatura em Ciências das Religiões da UFPB. Inicialmente, como apontam os documentos institucionais e os relatos de experiências, os estudantes enfrentavam dificuldades em cumprir o estágio conforme as diretrizes legais. Muitos deles realizavam atividades alternativas, como pesquisas de campo ou observações em contextos religiosos, que embora enriquecedoras, não substituíam a vivência pedagógica em sala de aula.

Com a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), observou-se uma mudança importante: a valorização do ESO como componente central para a formação docente. Essa transformação foi impulsionada pela adequação do curso à Resolução CNE/CP nº 2/2015 e pela Lei nº 11.788/2008. A partir dessa nova estrutura, os estágios passaram a ser organizados em quatro semestres, com carga horária progressiva e foco em diferentes níveis de ensino e aspectos da prática docente.

Relatos de estudantes apontam que a atuação em escolas públicas proporcionou experiências concretas de ensino, desafios de planejamento e execução de aulas, além de reflexões sobre a diversidade religiosa e a ética profissional. Essas vivências são coerentes com o que defende Freire (1987), ao afirmar que a práxis educativa exige reflexão crítica sobre a realidade.

Outro achado relevante diz respeito à identidade profissional em construção. Muitos licenciandos relataram insegurança ao ingressar nas escolas, especialmente no trato com temas religiosos diante de contextos sociais plurais. No entanto, ao longo do estágio, com o apoio de supervisores e professores das escolas, os estudantes desenvolveram competências pedagógicas, como o domínio de conteúdos, a habilidade de mediar conflitos e a promoção de uma cultura de paz, conforme proposto pela BNCC (2018).

A literatura consultada reforça esses achados. Darling-Hammond (2014) aponta que programas com forte componente prático preparam melhor os docentes para a realidade escolar. Do mesmo modo, Guedes (2018) defende que o ESO (Estágio Supervisionado Obrigatório) deve ser planejado como parte integrante da formação, e não como etapa isolada. Os documentos da UFPB analisados demonstram um esforço institucional para garantir a efetividade do estágio, por meio da criação de parcerias com escolas, oferta de disciplinas específicas de preparação e acompanhamento pedagógico.

Ainda, experiências de docentes orientadores mostram que o estágio supervisionado estimula nos alunos a reflexão crítica sobre o papel social do professor de Ensino Religioso. Um dos relatos coletados em registros de atividades mostra que, ao preparar aulas sobre religiões de matriz africana, os estagiários confrontaram preconceitos e ampliaram sua compreensão sobre o ensino como instrumento de cidadania e respeito à diversidade.

Destaca-se, também, a importância da formação continuada dos professores supervisores das escolas-campo. Embora alguns relatem dificuldades em lidar com a especificidade do conteúdo do ER, há um reconhecimento da relevância do estágio para os estudantes e da necessidade de uma atuação colaborativa entre universidade e escola. Essa parceria é fundamental para que o estágio não seja apenas um momento burocrático, mas um espaço de formação conjunta.

Portanto, os resultados revelam que o ESO no curso de Ciências das Religiões da UFPB tem evoluído para uma prática mais integrada, crítica e reflexiva. A participação dos licenciandos em projetos pedagógicos, a supervisão qualificada e o engajamento com a realidade escolar têm potencializado a formação docente. Esses aspectos reforçam a concepção de estágio como um espaço de articulação entre os saberes acadêmicos e os desafios reais da sala de aula, promovendo uma formação voltada para o diálogo, o respeito e a transformação social.

5 Considerações Finais
O presente estudo permitiu compreender a relevância e os impactos do Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) na formação de professores de Ensino Religioso no curso de Licenciatura em Ciências das Religiões da Universidade Federal da Paraíba. A análise documental e bibliográfica revelou que o ESO vem sendo consolidado como um espaço privilegiado de articulação entre teoria e prática, promovendo uma formação docente mais crítica, reflexiva e comprometida com os princípios da educação laica e plural.

Uma das principais conclusões do trabalho é que o estágio supervisionado, quando bem estruturado e acompanhado, contribui significativamente para o desenvolvimento da identidade profissional docente. A vivência em sala de aula permite que os licenciandos enfrentem os desafios da prática, aprendam a lidar com a diversidade religiosa e desenvolvam competências pedagógicas essenciais, como o planejamento, a mediação de conflitos e a avaliação da aprendizagem.

Outro ponto importante refere-se ao papel dos projetos de iniciação à docência, como o PIBID, que oferecem oportunidades reais de inserção no ambiente escolar e favorecem a construção de uma prática pedagógica fundamentada nos direitos humanos, no respeito à diversidade e na promoção da cultura de paz. Tais iniciativas complementam o ESO e potencializam sua função formadora.

Destaca-se, ainda, a importância da atuação colaborativa entre universidade e escolas-campo, garantindo que o estágio não seja uma etapa isolada e burocrática, mas um processo integrado à formação contínua dos futuros professores. A presença de professores supervisores qualificados e comprometidos é essencial para orientar e mediar o processo formativo dos estagiários.

O estudo também evidenciou a necessidade de constante revisão e aprimoramento do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), com vistas a assegurar que o ESO esteja em consonância com as diretrizes legais, como a Resolução CNE/CP nº 2/2015, a Lei nº 11.788/2008 e a BNCC. Essa atualização é fundamental para garantir a qualidade da formação oferecida e sua adequação às exigências contemporâneas da educação.

Por fim, conclui-se que o Estágio Supervisionado Obrigatório representa uma oportunidade ímpar de aprendizado e amadurecimento profissional. Sua implementação efetiva no curso de Ciências das Religiões da UFPB é um avanço que merece ser valorizado e aprofundado. Recomenda-se que futuras pesquisas ampliem o diálogo com os egressos do curso e com os professores das escolas parceiras, a fim de identificar novas estratégias para o fortalecimento do ESO e da formação docente em Ensino Religioso.
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